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ESTàDO DÀ PÀRÀiBÀ
PREEEIIT'RJÀ UUIIICIPÀI DE DI'ÀS ESTRàDÀ.S

DTSPENSÀ No OOO33/2O22 r.Er x" 1{-133,/2021

c:olrTRÀTO Xo 00LL012022

TERI/IO DE CONTRÀTO QUE ENTRE ST CELEBRÀM À PREI|EITI'RÀ I,INÍTCTPÀI. DE
DrrÀs ESTRÀDÀS E ORIÂIrDO aÂnrcBO DE SOUZA, pARÀ EXICUÇÃO DE SERVIÇO
CONFORME DISCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ EOR}"ÍÀ .ABÀIXO:

PeIo pre§ente instrümênto pârticular de contrato, dê um lado PREFBÍTIrRÀ l{rlÚIctPÀf DE Dt A.s
ESIR,aDÀs - Rua do Comércio, 23 - Cêntro - Duâs Estradas - PB, CNPJ oo 08.18-l .01,2/0001-10, neste
ato lepaesêotada pe-Ia Prefeita Joyce RênaIIy FêIix Nunes, Brasilêila, Soltêira, Funcionatia
Publica, i:esidênte ê domiciliada na l"azenda São Fl:ancisco, SN - Zona Rura] - Duas Estradas -
PB, CPF no 090.407.504 40, CaÍteira dê Identidade nô 3.5?0.572 SSP, doravante simplesmentê
CONTRÀTÀNTÊ, e do outTo lado ORIÀNDO BÀRJàCEO DE SOUZÀ - RUÀ ÀIFREDO C}IÀVES, 203 CENTRO _ LÀGOÀ
DE DÊNTRO PB, CNPJ no 10.826.A43/ 0001-03, doravantê simplesmente CONTRÀTÀDÀ, dêcidirêm as
partês contratantes assinar o prêsêntê contrato, o çfl-ra.I se reqêrá pelas cfáusufas e condiçôes
seguintes:

CüiugUI.À PRITGIRÀ - Dos FI,NDàtiEN.Tos I
Estê contrato decorre da Dispensa de ticitação ^õ OOO33/2O22, processada nos tennos da Lei n"
14.733/2021i Decreto Municipal n' 6'l /2022; ê legislaÇâo pêrtinente, consideradas âs aItêraçõês
postêriores das referidas normas, às quais os contratantês êstâo sujêitos como tanbém às
cláusulas deste contrato -

c,.iiu$rlÀ sEqrlrDA - Do oBarEro:
O pleseDte contrato, tem por objeto: Àquisiçáo dê êguipamentos dê infoÍtrática dêstinados à
Sêcrêtaria dê Dêsenvolvimênto social. conforme discriminaÇáo no êdital de chamamênto púb1ico-

O serviço devêrá sêr êxêcutado rigorosamênte de acordo com as condiçóes expressas nêste
instrumênto, proposta apresêntada, espêcificaçóês técnicas côrrespondêntes. processo dê Dispensa
de LicitaÇão Í\" 00033/2022 Leí n" 74-133/2021 ê instruÇões do contratantê, docrmêntos esses que
ficam fazendo partes integrantês do prêsêntê contrato, independente dê transcriÇãoi e sob o
regime dê êmprêitada po. p!êço unitário,

cLiiggl,I À IBRCErRÀ - DO \uArOR Ê PREçOS:
o valor total dêstê contrato, a base do preÇo ploposto, é de R§ 9.206.00 (NOVE MIL E DUZENTOS E
SEIS REÀIS) .
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crÁusu!À QueRrÀ - Do nBÀfirsf,DrrENto Eu sBNrrDo EstRr$o:
os preços coDtratados são fixos e irrêajustáveis no prazo de um anô.
Dentro do p.azo de viqência do contrato e mediantê solicitaçâo do Contratado, os prêços poderão
sofrêr rêajustê após o interregno de um ano, na mêsma proporção da variaÇão verificada no IPCÀ-
IBGE acümulado, tomando se por basê ô mês do orçamênto estitrEdo. exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas ê corrcluidas após a ocorrência da anualidadê.
Nos rêajustês subsêquêntes ao primei.o, o intêrrêgÍro einimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financêiros do último leajuste.
No caso de atraso ou nào divulgação do indice de reajustâmento, o CoÍttratante pagaÍá ao Contratado
a importância calculada pela úItima variação conhecida, Iiquidando a diferenÇa correspondente
tâo logo seja divulgado o índice dêfinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar menória dê
cáIculo refêrêntê ao rêajustamento de prêÇos do valor rêmanescente, semprê quê êstê ocorrer.
Nas aferiÇõês finais, o indice utitizado para reajuste será, obrigatoriamêntê, o defioitivo.
Caso o índice êstabelêcido para reajustamento venha a set êxtinto ou de
mais ser utilizado, sêrá adotado, êm substituiÇão, o que vier a ser det
então em vigor:.

quêr forma não possa
do pela legi slaÇão

Na ausêDcia de previsâo leqâI quanto ao indice substituto, as partes
oficial, para rêajustanento do preço dô valor rêmanêscêntê, por mêiô dê t
o reajuste poderá sêr rêalizado por apostj-lamento-
o prazo para resposta ao pedido dê rêstabêlecirênto do eguilíbrio
for o caso, sêrá dê até 1 (um) mês, contado da data do fornêcimento
do fato irprevisível ou prêwisivêl dê
Arts- 124 a 136, da tei 14.133/2L.
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cliirrsur.À eürlr'Ia - Dx oorÀÇÀo:
As dêspesas corrêlão por conta da
Recursos Próprios do Município de
10.00 - 08.244-2006-2041 - 500. *

crirrsur.a, sErFEÀ - Do PÀGttGNllo:
O paqa&ento 5êlá efêtuado mêdi-ante processo regular ê êm observância às normas e procedjrÉntos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇôes dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte naneirai Para ocorre! no prazo dê trinta dias, contaalôs do perlodo de adirplemento.

ctiÚsu.À sÉrnrÀ - Dos pBÀzos E DÀ vÍGÊNcrÀ:
os prazos náximos de inlcio de etapas de execução e de conclusão do objêto ora contlatado, que
admitem prorroqaÇão nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lêi 14-133/2021, estão abaixo
indicados e sêrão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega! Imediata.
À vigência do prêsênte contrato sêrá determinada: 01 (tnn) mês, considerada da dâta de sua
assinatura, podendo ser prorlogadâ, nas hipôtesês e nos ter&os dos Arts. 105 a 114, da Lei
t4 -133/21.

cr,Áusur.a orrÀvÀ - Dàs oBRrcâçôls Do cor.rRàràNtr:
a) - Efetuar o pagamento relatiwo ao fornêcimento efetivê[ente realizado, dê acordo com as
rêspectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporciona! ao Contratâdo todos os mêios necessárjos para a fiêI êxêcução do fornecirnento
contratado;
c) - Notificar o Contratado sobre quafquêr irrêgularidadê êncontrada quanto à qualidade do
fornêcimento, exêrcêndo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o quê não exime o Contratado de
suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar têpresentantes com atribuiÇõês dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma wigente, especialmênte pala acompanhar e fiscalizar a sua exêcuçâo, respectivamente,
pêrmitida a contrataÇão de têrceiros para assistência e subsídlo dê informaÇões pertinentes â
essas atribuiÇôes.

cuiusur.À NolrÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNrRÀrÀDo:
a) - Exêcuta. devida4entê o fornecirento descrito no objêto supracitado, dentro dos mêIhorês
paráretros dê qualidade estabelêcidôs para o ramo dê aLividade relacionada ao objêto contratuál,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabifizat-se por todos os ônus ê obrigações concêrnêntês à leqislação fiscal, civil,
tributáaiâ ê trabalhistâ, bêm como por todas as despesas e coupromissos assunidos, a qualquêr
título. perante sêus fornêcedores ou têrcêiros em razâo da exêcuÇão do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, acêito pelo Contratantê, quando da exêcução do
contrato, que o rêprêsênte integrafmênte êln todos os sêus atos;
d - PerEitir ê faciLitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e
esclareci$ênLos sol i ci tados;
e) - Será lesponsáve1 pelos danos causados diretamentê ao Contratantê ou a têrcêiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dolo na exêcuçãô do contrato. não êxcluindo ou reduzindo essa responsabifidade
a fiscalizaÇão ou o acompantramento pelo órgão intêrêssado;
f) - Não cedêr, transferir ou subcontratar, nô todo ou em parte, o objeto deste instrumênto,
sem o conhêcimênto e a devida autôtizaÇão expressa do Contratante;
q) - Mante!, durantê a vigência do contrato, êm compatibitidadê com as obrigaçôes assw!.idas,
tôdas as condiÇôes de habifitaÇão ê qualificaÇão exigidas no lespectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratantê os documentos nêcêssários, sempre que solicitado-

cuíusur,À DÉcn'q - DÀ ÀLrERÀçâo E ExrrNçÀo:
Este contrato podêrá sêr alterado com a dêvida justificativa, unilatêÍalmente pelo Contratantê
ou por acordo entre as partês, Dos casos e condiçôes previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmêntê môtivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório e a ampfa
defesa, ocorrerá oas hipótêsês ê disposiÇões dos Àrts. 137 a 139, todos da Lei 1,4.133/2027.
Nas alteraçôes unilatêrais a que se rêfêrê o inciso I, do caput do Art. \24, da Lea 14.133/2021,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõês contratuais, acréscimos ou supressôês
quê se fizerem nos serviÇos, de até o respêctivo IiÍite fixado no Àrt. 125, do mesmo diplolna
1êgal, do valor inicial atualizàdo do contrato- Nenhum acréscirno ou suptêssão podeaá exceder o
linlite estabelecido, salvo as supressões resuftantês de acôrdo celebrado entle os contratantes -

cLÁI,sE,À DÉCITG. PB!'GInÀ - Do RECEBDíEI*To:
Executada a prêsente contrataÇão e observâdas as condiçôes dê adimplemênto das
pactuadas, os procêdimêntos ê condições para recêbêr o sêu ôbjêto pêto ContrataDte
conformê o caso, às disposiÇões do Art- 140, da ],ei 14.133/2021.
Por se tratar dê sêrviÇo, a assinatura do termo detalhado de recêbimeoto plovisório,
pelas partes, quando vêrificado o cumprilnento das exigências de caráter técnico. até 15 {
dias da comunicaÇào êscrita do Contatado. No caso do termo detalhado dê recêbimento

seguinte dotaÇâo, constante do orqamento vigente:
Duas Estradas:
3.3. 90.30.01.

sêrá elrlitido ê assinatura pelas paatês, apenas após o decutso do prazo de ottservaÇâo
que comprove o atendieênto das êxigências contratuais, não podendo esse prazo sêr
(novênta) dias, salvo êm casos excepcionais, dêvidâmente justificados.
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cuúsur.À oÉcns. sgc{noÀ - Dâs pENÀrrDàDEs:



o contratado será responsabilizado administrativamêntê, facuftada a defesa no p
iotelessado, pelas lnfraçôes prêvistas no Àrt- 155, da Lêi 14.133/2021 e ser:ão
forma, condiÇôes, regras, prazos e procedirentos definidos nos Àlts. 156 a 163, do
feqa1, as seguintês sanÇôes: a - advertência aplicada exclusivamênte pela infiaÇão a
de dar causa à inexêcuÇào paicial do contrato, quando não se justificar a iÍposiÇão dê
maj-s gravê; b - multa de mora de 0,5t {zêro vilgufa cinco por cênto) apficada sobrê o va
contratô, por dia de atraso injustificado na exêcuÇão do objeto da contrâtaÇãoi c - multa de
108 (dêz por cênto) sobrê ô valor do contrâtô pôr qualquêr das iÍrfraÇõês administrativas
Plevistas no referido Àrt. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âÍbito da Àdrninistraçâo
Pública direta e indireta do ente fedêrativo que tiver aplicado a sânção, pêlo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes a&[inistrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Àrt. 155, quaôdo náo sê justificai a iíposição dê penalidade
mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçãô
Pública direta ê indirêta de todos os entes federativos, pêlo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pêIâs infr:aÇôes adrlinistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do referido Àrt, 155, bem como pêlas infraÇõês adÍrinistrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo quê justifiquem a imposição de pênalidadê ma-is glavê
quê a sanÇáo refêrida no § 4" do refêrido Àrt. 156, f ' ap.licêÇão cumulada dê outras sanÇôês
prêvistas na Lei 14 - 133,/2021-
Sê o vâlor da multa ou indênização dêvida não for rêcoLhido no prazo dê 15 diâs após a comunicaÇâo
ao Contratado, sêrá automaticamêntê dêscontado da prireira parcêla do pagamênto a gue o
Contratado viêr a fazêr jus, aclêscidô dê juros moratólios de 1t (tnu por cênto) ao mês, ou,
quando fo! o cáso, cobrado judiciâlinente,

cuiusur.À DÉcrrrÀ rtsRcErRÀ - DÀ co{pENsÀÇÃo FrNÀNcErRA:
Nos casos de êvêntuâis atrasos de pagamênto nos termos destê instrumento, e desde que o Contratado
não tênha concorrido dê a1$nna forma para o atraso, sêrá a&nitida a coúrpênsaÇão financeira.
devida desde a data fimite fixada para ô pagamêntô até a data correspondêntê ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamênto serão calculados com
uti.Iizaqãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM:encargosmoratórios;N=núnerode
dias entrê a data prevista para o paçlameDto e a do êfetivo paqômênto; vP = valor da parcê1ê a
ser paga; ê I : indicê dê compensação finaDceila, assim apuradô: I = (Tx - 100) + 365, sendo Tx
= pêacêntual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo indice
adotado pelo Govêrno Eederal que o substitua. Na hipótesê do rêferido indice estatelecido para
a compensaçào financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mals ser utilizado,
sêÍá adotado, em substituiÇão, o que vier a ser detêfininado pêla lêgislaÇâo então em vigor.

cr.Áusur.l DÉcrrc. euÀRrÀ - Do Bono:
Para dirilnir as questóes decorrentês deste contrato,
Guarabira, Estado da Paraiba.

E, poa êstarem dê pleno acordo, foi lavradô o presêntê
assinado peLas partes e por duas têstêmunhas.

as partês elêgêm o Foro da Comarca de

contrato êm 02 (duas) vias, o qual vai

Duas Estradas - PB, 07 de DezeÍúbro de 2022.
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CNPJ n" 10.82 6.84 3 /0001-03


